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Prefeitura Municipal de Taubaté 
Estado de São Paulo 

DECRETO N°  5. Li ° , DE (\ 2.) DE  e, DE 2022  

Dispõe sobre transferência de permissão de uso 
de bem público, localizado no no prédio 
Shopping Popular Taubaté 

JOSÉ  ANTONIO  SAUD  JUNIOR,  PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso de 
suas atribuições legais e A. vista dos elementos constantes do processo administrativo n° 
15.175/2017, 

DECRETA:  

Art.  1° Fica transferida a permissão de uso da Loja 38 do Piso Superior, do Shopping 
Popular de Taubaté, a Sra. Maria Cristina Cimo dos Santos — RG: 21.926.357-7, por 
falecimento de seu cônjuge.  

Art.  2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Taubaté,  112j de Q\9-- 	 de 2022, 384° da fundação do 
Povoado e 378° da elevação de Taubaté A categoria de Vila. 

Secretário de Segurança Pública Municipal 

Institucionais,  la de 6.9..r\li de 2022. Publicado na Secretaria de Governo e Relaçõe 
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Secretário de Governo e Relações Institucionais 
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